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DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti
ções Publicas Municipais no dia 30 de abril do cor 
rente ano, Segunda-Feira.

P.M. de Lorena, 23 março de 1990.
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